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LIVRO N..2. 

DECRETO N9 5267/85 

de 05 de novembro de 1985 

fLS. N~ 

PUBL!CJ-.DO (A) NO JORNAL 
B~U IlM DO tv\UNICIPIO 

N. o -----~-_.dt3_(J1; .Jl . .J 191§: 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel ~ 

baixo descrito e dá outras provi:_ 

dências. 

~ O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
o 
~ no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto-
o:: 

Lei Compl ementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as a l terações 

traduzidas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de util idade p~ 

blíca para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

que consta pertencer ao Espôlio de Bento Pinto da Cunha, destinado a im 

plantação do ATERRO SANITÂRIO, a saber: 

"IMÓVEL - Gleba de terra, area parcial da Fa 

zenda são Bento. 

LOCALIZACÃO - Bairro Torrão de Ouro, Municí 

pio da Comarca de são Josª dos Campos - SP, limita com a Rodovia dos Ta 

moios (SP-99) km 5,2 e o loteamento Quinta das Flores. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - De formato irre 

gular, acidentado, com cobertura vegetal de médio porte, solo arenoso e 

seco, sem benfeitorias. 

DESCRICÃO DO PER!HETRO DA ÁREA - Tem . .. . 
lnlClO 

no ponto 21 localizado aproximadamente a 232r00m (duzentos e trintaedois 

metros) do ponto da divisa entre a propriedade da Prefeitura , Estrada de 

Rodagem Estadual SP-99 - Rodovia dos Tamoios - Km 5,2 e quem de direito . 

Deste ponto n9 21, segue com rumo de 29930'4l"SW e a distância de 60,90m 

(sessenta metros e noventa centímetros) até o ponto 16; deste ponto segue 

em linha reta com rumo de 23944'09 " SE e distância de l54,03m (cento e cin 

quenta e quatro metros e três centímetros) até o ponto 15; deste ponto d~ 

flete a esquerda e segue com rumo de 6945'13"SE e distância de 76,53m (s~ 

tenta e seis metros e cinquenta e três centímetros) até o ponto 14 ; deste 

ponto segue com rumo de 469l6 ' 23"SE e distância de 31,83m (trinta e um me 

tros e oitenta e três centímetros) até o ponto 13 ; deste ponto deflete a 

esquerda e segue com rumo de 7894l'24"SE e distância de 20 , 39m (vinte me 

tros e trinta e nove centímetros), até o ponto 12; deste ponto 

direita e segue com rumo de ll926 ' 28"SW e distância de 85,70m (oitent 

cinco metros e setenta centímetros) até o ponto ll; confrontando desde 

ponto 21 até o ponto ll com a propriedade da Urbanizadora Municipal S . A . ; 

deste ponto n9 ll def l ete à direita e segue com rumo de 64953'07"NW e di~ 

tância de l06,02m (cento e seis metros e dois centímetros) até o ponto lO ; 

deste ponto deflete à direita e segue rumo de 6l949'll"NW e distância de 

999,47m (novecentos e noventa e nove metros e quarenta e sete centímetros) 
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até o ponto 23; deste ponto deflete à direita e segue com rumo de 61949' 

08"NE e distância de 681,82rn (seiscentos e oitenta e um metros e oitenta 

e dois centímetros) até o ponto 22; deste ponto deflete à direita e segue 

com rumo de 439l9'49"SE e distância de 631,00m (seiscentos e trinta e um 

metros) atê o ponto 21, descrito no inicio da presente descrição, confron 

tando desde o ponto ll com a propriedade de Bento Pinto da Cunha e 

sores. 

O perímetro descrito circunscreve urna are a 

de 399.777,00m2". 

Parágrafo Onico - A área descrita e melhor 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo Adrni 

nistrativo n9 025565/85-0. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, urna vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

do no laudo de avaliaçao; 

I - que o preço nao ultrapasse o valor fixa 

II - que o proprietário ofereça: 

a) translado de título aquisitivo e pr~ 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipot~ 

cas, arrestos, ações reipersecutorias 

e demais ônus; 

d) certidão negativa de imposto territo 

rial rural. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15, 

do Decreto-Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as al 

terações dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 . 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõ 

Prefeitura Municip Campos, 

05 de novembro de 1985. 

Robson Marinho 

Municipal , 

• 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

05 de novembro de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de 

novembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-

Júnior 

Formalização de Atos 


